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PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI 14.133/2021)

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).



MACROPROCESSO DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Fase ExternaFase Interna Execução 
Contratual

Fase Preparatória 
(Planejamento da 

Contratação)

Seleção do 
Fornecedor

Aquisição do bem, 
prestação do serviço 
ou execução da obra



FASE PREPARATÓRIA

Ắpṩ⁶Ă�ҍ⁶ĂŎĂṏpǌǽḏṛṛǌĂĉḏĂǩĥǽĥṩŻćåǌĂǌæṛḏpůŻpẒĂŻṛĂṛḏǯ ẗ ĥł ṩḏṛĂʒŻṛḏṛ¹Ăḏǉ Ăṛḏœẗ ěł ǽĥŻ⁰

ĬĂ• ĂṏpḏṏŻpŻṩṉpĥŻ�
ĬĬĂ• ĂĉḏĂĉĥůẗ ǩǯ ŻćåǌĂĉǌĂḏĉĥṩŻǩĂĉḏĂǩĥǽĥṩŻćåǌ�

ĬĬĬĂ• ĂĉḏĂŻṏpḏṛḏł ṩŻćåǌĂĉḏĂṏpǌṏǌṛṩŻṛĂḏĂǩŻł ǽḏṛ¹Ăœẗ Żł ĉǌĂʒǌpĂǌĂǽŻṛǌ�

ĬẂĂ• ĂĉḏĂįẗ ǩǯ Żǉ ḏł ṩǌ�

ẂĂ• ĂĉḏĂḡŻæĥǩĥṩŻćåǌ�

ẂĬĂ• Ăpḏǽẗ pṛŻǩ�

ẂĬĬĂ• Ăḡǌǉ ǌǩǌǯ Żćåǌ⁶



FASE PREPARATÓRIA
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos:
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;



FASE PREPARATÓRIA
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
VII – a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias.



Documento de Formalização da Demanda 
(PCA):

 Cada necessidade deverá ser formalizada pela unidade 
demandante através do DFD, documento que deve conter 
os seguintes elementos:

- Necessidade;
- Objeto (solução preliminar); 
- Justificativa da contratação; 
- Quantitativo e respectiva justificativa; 
- Valor estimado da contratação; 
- Data desejada para a aquisição/contratação; 
- Indicação da correlação entre o bem/serviço e o 

planejamento estratégico do órgão ou entidade. 



Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo;

Ďǌǽẗ ǉ ḏł ṩǌĂĉḏĂǦǌpǉ ŻǩĥỷŻćåǌĂĉŻĂĎḏǉ Żł ĉŻĂ
¼Ĭł ṛṩpẗ ćåǌĂQpǌǽḏṛṛẗ Żǩ¾⁰



Documento de Formalização da Demanda 
(Instrução Processual):

 O processo de contratação deve ser inaugurado com 
documento que apresente a necessidade da unidade 
demandante que ensejou a abertura dos autos 
administrativos. 

 Cuida-se de documento sucinto, distinto do DFD que 
coleta informações para o PCA.  



ENUNCIADO 16: O Documento de Formalização da Demanda – DFD 
previsto no art. 12, inciso VII, da Lei n. 14.133/2021, que coleta demandas 
para elaboração do Plano de Contratações Anual, não é o mesmo 
Documento de Formalização da Demanda, que instrui o processo 
administrativo de contratação. O primeiro será composto das 
informações constantes do art. 4º da Resolução CJF n. 701/2021, além da 
necessidade da unidade demandante. Já o segundo será documento 
sucinto que abrirá o processo e conterá a necessidade a ser atendida 
mediante contratação e o respectivo item do PAC.

I Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal



ENUNCIADO 40: O Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
deve ser o primeiro documento para instrução do processo, tanto em 
licitações quanto em contratações diretas para aquisição de bens, 
prestação de serviços e realização de obras. 

II Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal



Documento de Formalização 
(Oficialização) da Demanda

Estudos Técnicos Preliminares

Gerenciamento de Riscos da 
Contratação

Projeto Básico
Termo de Referência

Minuta do Edital/Contrato



Quem é responsável pela elaboração dos 
artefatos de planejamento das contratações? 

IN SEGES N. 58/2022

Art. 8º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da 
área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 
planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 3º.

Art. 3º (...) § 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 
mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado...



Quem é responsável pela elaboração dos 
artefatos de planejamento das contratações? 

IN SEGES N. 81/2022

Art. 8º O TR será elaborado conjuntamente por servidores da 
área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 
planejamento da contratação.

Art. 3º (...) V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.



ĚŃŬŃÇĬẮĎŎĂ ��⁰Ă ẮĂ ḏǩŻæǌpŻćåǌĂ ĉǌṛĂ ŻpṩḏʒŻṩǌṛĂ ĉŻĂ ʒŻṛḏĂ ṏpḏṏŻpŻṩṉpĥŻĂ
ĉḏṩḏpǉ ĥł ŻĉŻĂł ǌĂŻpṩ⁶Ă�ΔĂĉŻĂĹḏĥĂł ⁶Ă��⁶�����ӛ��ĂĉḏůḏĂṛḏpĂǽǌł ĉẗ ỷĥĉŻĂṏǌpĂ
pḏṏpḏṛḏł ṩŻł ṩḏĂĉŻĂẗ ł ĥĉŻĉḏĂĉḏǉ Żł ĉŻł ṩḏ⁶ĂÇǌł ʒǌpǉ ḏĂŻĂǽǌǉ ṏǩḏŵĥĉŻĉḏĂĉǌĂ
ǌæįḏṩǌ¹ĂṏǌĉḏpẒĂṛḏpĂŻṛṛĥṛṩĥĉǌĂṏǌpĂḏœẗ ĥṏḏĂĉḏĂṏǩŻł ḏįŻǉ ḏł ṩǌ¹Ăʒǌpǉ ŻĉŻ¹ĂŻǩǆǉ ĂĉǌĂ
pḏṏpḏṛḏł ṩŻł ṩḏĂĉŻĂẗ ł ĥĉŻĉḏĂĉḏǉ Żł ĉŻł ṩḏ¹ĂṏǌpĂpḏṏpḏṛḏł ṩŻł ṩḏṛĂĉŻĂẗ ł ĥĉŻĉḏĂ
ṩǆǽł ĥǽŻ¹Ă œẗ ḏĂ ʒǌpł ḏǽḏpẒĂ ǽǌł ḡḏǽĥǉ ḏł ṩǌṛĂ ṛǌæpḏĂ ŻṛṏḏǽṩǌṛĂ ṩǆǽł ĥǽǌ…
ǌṏḏpŻǽĥǌł ŻĥṛĂḏĂĉḏĂẗ ṛǌĂĉǌĂǌæįḏṩǌ¹ĂḏĂĉŻĂẗ ł ĥĉŻĉḏĂŻĉǉ ĥł ĥṛṩpŻṩĥůŻ¹Ăœẗ ḏĂŻṛṛĥṛṩĥpẒĂ
ḏǉ ĂŻṛṏḏǽṩǌṛĂǩĥǽĥṩŻṩṉpĥǌṛĂḏĂǽǌł ṩpŻṩẗ Żĥṛ⁶ĂŤŻǩĂĉĥł ẵǉ ĥǽŻĂł åǌĂĥǉ ṏḏĉḏĂŻĂǽpĥŻćåǌĂ
ĉḏĂ ẗ ł ĥĉŻĉḏĂ ǌpǯ Żł ĥỷŻǽĥǌł ŻǩĂ ḏṛṏḏǽĥŻǩĥỷŻĉŻĂ ḏǉ Ă ṏǩŻł ḏįŻǉ ḏł ṩǌĂ ĉŻṛĂ
ǽǌł ṩpŻṩŻćǫḏṛ¹Ăœẗ ḏĂṏpḏṛṩŻpẒĂŻṏǌĥǌĂʒǌpł ḏǽḏł ĉǌĂĥł ṩḏǯ pŻł ṩḏĂŻĉǉ ĥł ĥṛṩpŻṩĥůǌĂäĂ
ḏœẗ ĥṏḏĂĉḏĂṏǩŻł ḏįŻǉ ḏł ṩǌ⁶ĂĬǉ ṏpḏṛǽĥł ĉiůḏǩ¹Ăḏǉ ĂṩǌĉŻṛĂŻṛĂḡĥṏṉṩḏṛḏṛ¹ĂŻĂŻǉ ṏǩŻĂ
ṏŻpṩĥǽĥṏŻćåǌĂĉǌĂĉḏǉ Żł ĉŻł ṩḏ⁶Ă
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O Agente de Contratação deve estar envolvido
na elaboração dos artefatos de planejamento?

DECRETO 11.246/20222

Art. 14. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I – tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário;

II – acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação de que trata o inciso III do caput do art. 
11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, 
ainda, o grau de prioridade da contratação; e



O Agente de Contratação deve estar envolvido
na elaboração dos artefatos de planejamento?

DECRETO 11.246/20222

Art. 14. (...) § 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória 
deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o 
fluxo regular da instrução processual.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará 
desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de 
anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, 
preferencialmente, de minutas de editais.



Estudos Técnicos Preliminares:

Ắpṩ⁶Ă�ΔĂ¼⁶⁶⁶¾Ă
∑Ă��ĂŎĂḏṛṩẗ ĉǌĂṩǆǽł ĥǽǌĂṏpḏǩĥǉ ĥł ŻpĂŻĂœẗ ḏĂṛḏĂpḏʒḏpḏĂǌĂĥł ǽĥṛǌĂĬĂĉǌĂ
caputĂĉḏṛṩḏĂŻpṩĥǯ ǌĂĉḏůḏpẒĂḏůĥĉḏł ǽĥŻpĂǌĂṏpǌæǩḏǉ ŻĂŻĂṛḏpĂ
pḏṛǌǩůĥĉǌĂḏĂŻĂṛẗ ŻĂǉ ḏǩḡǌpĂṛǌǩẗ ćåǌ¹ĂĉḏĂǉ ǌĉǌĂŻĂṏḏpǉ ĥṩĥpĂŻĂ
ŻůŻǩĥŻćåǌĂĉŻĂůĥŻæĥǩĥĉŻĉḏĂṩǆǽł ĥǽŻĂḏĂḏǽǌł oǉ ĥǽŻĂĉŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ¹Ă
ḏĂǽǌł ṩḏpẒĂǌṛĂṛḏǯ ẗ ĥł ṩḏṛĂḏǩḏǉ ḏł ṩǌṛ⁰

OBJETIVO: IDENTIFICAR A MELHOR SOLUÇÃO 
PARA O PROBLEMA A SER RESOLVIDO



Estudos Técnicos Preliminares:

I – descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público;

 Consiste na justificativa para a contratação, surgindo 
em decorrência de uma necessidade que precisa ser 
atendida ou de um problema que precisa ser 
resolvido. É a base para definição dos demais tópicos 
do estudo técnico preliminar. 



Estudos Técnicos Preliminares:

II – demonstração da previsão da contratação no plano 
de contratações anual, sempre que elaborado, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração;

 Objetiva garantir o alinhamento da contratação com a 
estratégia do órgão ou entidade, evitando-se 
contratações ineficazes e inefetivas. 



ENUNCIADO 41: De acordo com o art. 18, § 1º, inciso II, o ETP deve 
demonstrar que a contratação está prevista no Plano de Contratações 
Anual (PCA), indicando seu alinhamento ao planejamento da 
Administração. Caso não esteja, retorna-se o ETP para área requisitante 
para que esta justifique sua necessidade, motivando a ausência de 
planejamento prévio. Após a devida justificativa e a aprovação pela 
autoridade competente, inclui-se a demanda e publica-se a alteração 
do PCA, para que assim volte à fase de avaliação da viabilidade técnica 
e econômica da contratação.
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Estudos Técnicos Preliminares:

III – requisitos da contratação;

 São as condições indispensáveis que a solução deve ter 
para atender à necessidade de contratação, incluindo 
padrões mínimos de qualidade para possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa. Deve-se considerar 
projetos similares realizados por outras instituições e os 
padrões de mercado.



ENUNCIADO 32: Na confecção do Estudo Técnico Preliminar (ETP), os 
requisitos da contratação (art. 18, § 1º, inciso III, da Lei n. 14.133/2021) devem 
ser entendidos como os necessários e suficientes à escolha da solução, e 
não como os requisitos de habilitação a serem exigidos na licitação ou na 
contratação direta, estes últimos constantes do art. 6º, inciso XXIII, “d”, da 
mencionada lei.

II Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal



IV – estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala;

 Consiste na verificação da real demanda existente a fim 
de estimar a quantidade adequada de cada um dos itens 
da solução. Deve levar em conta, entre outros elementos, 
a série histórica e as metas do PLS.

Estudos Técnicos Preliminares:



V – levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar;

 Responsável pela inovação nas contratações públicas, 
conduz o agente público a perscrutar o mercado 
buscando as soluções que atendam a necessidade 
levantada pela unidade demandante para posterior 
comparação técnica e econômica. 

Estudos Técnicos Preliminares:



ẂĬĂ• Ăḏṛṩĥǉ ŻṩĥůŻĂĉǌĂůŻǩǌpĂĉŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ¹ĂŻǽǌǉ ṏŻł ḡŻĉŻĂĉǌṛĂ
ṏpḏćǌṛĂẗ ł ĥṩẒpĥǌṛĂpḏʒḏpḏł ǽĥŻĥṛ¹ĂĉŻṛĂǉ ḏǉ ṉpĥŻṛĂĉḏĂǽẒǩǽẗ ǩǌĂḏĂĉǌṛĂ
ĉǌǽẗ ǉ ḏł ṩǌṛĂœẗ ḏĂǩḡḏĂĉåǌĂṛẗ ṏǌpṩḏ¹Ăœẗ ḏĂṏǌĉḏpåǌĂǽǌł ṛṩŻpĂĉḏĂ

Żł ḏŵǌĂǽǩŻṛṛĥž ǽŻĉǌ¹ĂṛḏĂŻĂẮĉǉ ĥł ĥṛṩpŻćåǌĂǌṏṩŻpĂṏǌpĂṏpḏṛḏpůŻpĂǌĂ
ṛḏẗ Ăṛĥǯ ĥǩǌĂŻṩǆĂŻĂǽǌł ǽǩẗ ṛåǌĂĉŻĂǩĥǽĥṩŻćåǌ�

 Çẗ ĥĉŻ…ṛḏĂĉḏĂẗ ǉ Ăṏpĥǉ ḏĥpǌĂǩḏůŻł ṩŻǉ ḏł ṩǌĂĉǌṛĂůŻǩǌpḏṛĂĉŻĂ
ṛǌǩẗ ćåǌĂḏṛǽǌǩḡĥĉŻĂĂḏĂœẗ ḏĂṛḏpůĥpẒĂṏŻpŻĂǽǌǩŻæǌpŻpĂǽǌǉ ĂŻĂ
ĉḏṛǽpĥćåǌĂ ĉǌĂ ĥł ǽĥṛǌĂ ṛḏǯ ẗ ĥł ṩḏ⁶Ă KẒĂ ĉḏůǌĂ ŻĉǌṩŻpĂ ǌĂ
ṏpǌǽḏĉĥǉ ḏł ṩǌĂĉǌĂŻpṩ⁶Ă��ĂĉŻĂŃĹĹÇ⁷ ĂĂĚĂǌĂŤŘ⁷

Estudos Técnicos Preliminares:
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ENUNCIADO 17: A estimativa do valor da contratação realizada por 
meio dos Estudos Técnicos Preliminares, de que trata o art. 18, § 1º, 
inciso VI, será, via de regra, uma análise inicial dos preços praticados no 
mercado por servir unicamente à análise da autoridade competente 
quanto à viabilidade econômica da contratação. De forma diferente, há 
uma estimativa do valor da contratação realizada pelo setor 
competente do órgão, conforme o art. 6º, inciso XXIII, “i”, que servirá 
como base à análise da aceitabilidade das propostas na fase externa do 
processo licitatório e, por isso, utilizará os parâmetros do art. 23 e seus 
parágrafos, combinados, sempre que possível, em uma “cesta de 
preços”, priorizando os preços públicos, salvo quando, de acordo com o 
Manual de Atribuições e Regulamento Interno do órgão, a obrigação 
recair para o mesmo setor que estiver elaborando os ETP.



VII – descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso;

 Consiste na descrição da solução (ou das soluções) 
escolhida mediante a análise comparativa do inciso V. 
Trata-se do atividade preliminar à descrição detalhada 
que será realizada no Termo de Referência.

Estudos Técnicos Preliminares:



VIII – justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação;

 Conforme preceitua o art. 40, V, “b”, da Nova Lei de 
Licitações, o planejamento deverá observar a diretriz do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. Dessa forma, o não 
parcelamento deverá ser justificado apontando a 
inviabilidade técnica ou que se mostra economicamente 
desvantajoso.

Estudos Técnicos Preliminares:



ĬÝĂ• Ăĉḏǉ ǌł ṛṩpŻṩĥůǌĂĉǌṛĂpḏṛẗ ǩṩŻĉǌṛĂṏpḏṩḏł ĉĥĉǌṛĂḏǉ Ă
ṩḏpǉ ǌṛĂĉḏĂḏǽǌł ǌǉ ĥǽĥĉŻĉḏĂḏĂĉḏĂǉ ḏǩḡǌpĂŻṏpǌůḏĥṩŻǉ ḏł ṩǌĂ

ĉǌṛĂpḏǽẗ pṛǌṛĂḡẗ ǉ Żł ǌṛ¹Ăǉ ŻṩḏpĥŻĥṛĂḏĂž ł Żł ǽḏĥpǌṛĂĉĥṛṏǌł iůḏĥṛ�

 ṤåǌĂǌṛĂæḏł ḏʒiǽĥǌṛĂĉĥpḏṩǌṛĂœẗ ḏĂǌĂṉpǯ åǌĂŻǩǉ ḏįŻĂǽǌǉ ĂŻĂ
ǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ⁶ĂĬǉ ṏǌpṩŻł ṩḏĂĉḏǉ ǌł ṛṩpŻpĂǌĂŻǩĥł ḡŻǉ ḏł ṩǌĂäṛĂ
ł ḏǽḏṛṛĥĉŻĉḏṛĂ Żṏǌł ṩŻĉŻṛĂ ṏḏǩŻĂ ẒpḏŻĂ ĉḏǉ Żł ĉŻł ṩḏ¹Ă ŻĂ
ḏǽǌł ǌǉ ĥǽĥĉŻĉḏĂḏĂŻĂḏž ǽĥěł ǽĥŻĂł ŻĂẗ ṩĥǩĥỷŻćåǌĂĉǌṛĂpḏǽẗ pṛǌṛĂ
ž ł Żł ǽḏĥpǌṛĂḏĂḡẗ ǉ Żł ǌṛ⁶

Estudos Técnicos Preliminares:



X – providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual;

 A depender da natureza da solução escolhida, adaptações 
serão necessárias ao contratante no que toca a aspectos 
como infraestrutura tecnológica e física, capacitação de 
gestores e fiscais contratuais, possíveis alterações no 
processo de trabalho e/ou rotinas, quantitativo de 
servidores nas unidades, entre outros. 

Estudos Técnicos Preliminares:



XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;

 É necessário compreender que muitas contratações 
influenciarão direta ou indiretamente em outros contratos 
vigentes na organização, criando sobreposição ou lacunas 
de atuação, razão pela qual devem ser consignadas para 
adoção das providências cabíveis ao seu alinhamento.

Estudos Técnicos Preliminares:



XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

 Destaque dado pelo legislador à dimensão ambiental da 
sustentabilidade, levando-se em consideração especialmente o 
ciclo de vida do objeto, que, conforme preceitua o art. 35, § 1º, 
está relacionado com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado. 
Caberá ao gestor identificar os possíveis impactos ambientes e 
as respectivas medidas para mitiga-los. 

Estudos Técnicos Preliminares:



ÝĬĬĬĂ• Ăṏǌṛĥǽĥǌł Żǉ ḏł ṩǌĂǽǌł ǽǩẗ ṛĥůǌĂṛǌæpḏĂŻĂŻĉḏœẗ ŻćåǌĂĉŻĂ
ǽǌł ṩpŻṩŻćåǌĂṏŻpŻĂǌĂŻṩḏł ĉĥǉ ḏł ṩǌĂĉŻĂł ḏǽḏṛṛĥĉŻĉḏĂŻĂœẗ ḏĂṛḏĂ

ĉḏṛṩĥł Ż⁶

 ĎĥŻł ṩḏĂĉḏĂṩǌĉŻṛĂŻṛĂĥł ʒǌpǉ ŻćǫḏṛĂǽǌǩḡĥĉŻṛĂł ŻṛĂḏṩŻṏŻṛĂĉḏĂ
ḏǩŻæǌpŻćåǌĂĉǌĂĚŤQ¹ĂǽŻæḏpẒĂäĂŻẗ ṩǌpĥĉŻĉḏĂǽǌǉ ṏḏṩḏł ṩḏĂ
ĉḏǽĥĉĥpĂṏḏǩŻĂůĥŻæĥǩĥĉŻĉḏĂǌẗ Ăł åǌĂĉŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ¹Ăæḏǉ Ăǽǌǉ ǌĂ
ǌĂṛḏẗ ĂŻǩĥł ḡŻǉ ḏł ṩǌĂǽǌǉ ĂŻĂł ḏǽḏṛṛĥĉŻĉḏĂŻṏǌł ṩŻĉŻĂṏḏǩŻĂ
ẗ ł ĥĉŻĉḏĂĉḏǉ Żł ĉŻł ṩḏĂḏĂǌĂṏǩŻł ḏįŻǉ ḏł ṩǌĂḏṛṩpŻṩǆǯ ĥǽǌĂĉŻĂ
ǌpǯ Żł ĥỷŻćåǌ⁶Ă

Estudos Técnicos Preliminares:



§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos 
os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 

1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 

devidas justificativas.

Descrição da 
Necessidade

Previsão no 
PAC

Requisitos da 
Contratação

Estimativa de 
quantidades

Levantamento 
de mercado

Estimativa do 
Valor

Descrição da 
Solução

Parcelamento 
ou não

Resultados 
Pretendidos

Providências a 
serem adotadas

Contratações 
correlatas

Impactos 
Ambientais

Posicionamento Conclusivo Obrigatório

Facultativo
Legenda:

Estudos Técnicos Preliminares:



Projeto Básico Termo de Referência

Art. 6º, XXV Art. 6º, XXIII

Obras e serviços de engenharia Bens e serviços comuns



Anteprojeto Projeto Básico Projeto Executivo

Art. 6, XXVI - projeto executivo: 
conjunto de elementos necessários 
e suficientes à execução completa 
da obra, com o detalhamento das 

soluções previstas no projeto 
básico, a identificação de serviços, 
de materiais e de equipamentos a 
serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, 
de acordo com as normas técnicas 

pertinentes;

Ắpṩ⁶Ăӹ¹ĂÝÝĬẂĂ• ĂṏḏćŻĂṩǆǽł ĥǽŻĂǽǌǉ Ă
ṩǌĉǌṛĂǌṛĂṛẗ æṛiĉĥǌṛĂł ḏǽḏṛṛẒpĥǌṛĂäĂ
ḏǩŻæǌpŻćåǌĂĉǌĂṏpǌįḏṩǌĂæẒṛĥǽǌ⁶⁶⁶



Termo de Referência:

Art. 6º (...) 
XXIII – TERMO DE REFERÊNCIA: documento necessário 

para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:

OBJETIVO: DEFINIR DETALHADAMENTE O 
FUTURO OBJETO CONTRATUAL.



a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação;

 O objeto da licitação deve ser definido de forma precisa, 
suficiente e clara, não se admitindo discrepância entre 
os termos do edital, do termo de referência e da minuta 
de contrato, sob pena de comprometer o caráter 
competitivo do certame (Acórdão TCU n. 531/2007 –
Plenário). 

Termo de Referência:



b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas;

 Uma das vantagens da confecção esmerada do ETP é a 
possibilidade de fazer referência aos seus dados quando 
da elaboração do TR. A fundamentação da contratação é 
a apresentação da necessidade a ser suprida (problema 
a ser resolvido) e a respectiva solução escolhida para 
atende-la. 

Termo de Referência:



ẮŤĚŃĊBŎ⁰

ĬŃĂṤĚĜĚṤĂł ⁶ĂΔ���ӛ��
Ắpṩ⁶ĂΩ�Ă¼⁶⁶⁶¾Ă

∑Ă��ĂŃŻĂḡĥṏṉṩḏṛḏĂĉḏĂǌĂṏpǌǽḏṛṛǌĂĉḏĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌĂł åǌĂĉĥṛṏǌpĂ
ĉḏĂḏṛṩẗ ĉǌĂṩǆǽł ĥǽǌĂṏpḏǩĥǉ ĥł Żp¹Ăǽǌǉ ĂæŻṛḏĂł ǌĂŻpṩ⁶Ă��ĂĉŻĂ

Ĭł ṛṩpẗ ćåǌĂŃǌpǉ ŻṩĥůŻĂł �Ă�Δ¹ĂĉḏĂΔĂĉḏĂŻǯ ǌṛṩǌĂĉḏĂ�ӛ��⁰
ĬĂ…ĂŻĂʒẗ ł ĉŻǉ ḏł ṩŻćåǌĂĉŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ¹Ăǽǌł ʒǌpǉ ḏĂĉĥṛṏǌṛṩǌĂ

ł ǌĂĥł ǽĥṛǌĂĬĬĂĉǌĂǽŻṏẗ ṩ¹Ăǽǌł ṛĥṛṩĥpẒĂḏǉ Ăįẗ ṛṩĥž ǽŻṩĥůŻĂĉḏĂ
ǉ ǆpĥṩǌĂṏŻpŻĂŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌĂḏĂĉǌĂœẗ Żł ṩĥṩŻṩĥůǌĂṏǩḏĥṩḏŻĉǌ�

Termo de Referência:



c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;

 O gestor deverá aprofundar os elementos informativos 
desenvolvidos no momento dos Estudos Técnicos 
Preliminares, trazendo nível de detalhamento suficiente 
para que o mercado reconheça a solução, 
estabelecendo, inclusive, elementos que considerem 
desde a fabricação do objeto, passando pela execução 
até o seu descarte (logística reversa). 

Termo de Referência:



d) requisitos da contratação;

  São os requisitos que a solução contratada deverá 
atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de 
modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante competição. Não deve ser mais do que o 
necessário – para não restringir a competitividade – nem 
menos que o necessário – inviabilizando o fornecimento do 
objeto que atenda a necessidade do órgão ou entidade.

Termo de Referência:



e) modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

 Deve contemplar:  a) descrição da dinâmica do contrato; 
b) método para quantificar os serviços demandados ao 
longo do contrato; c) definição do formato e do 
conteúdo dos instrumentos formais de solicitação, 
acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, 
quando cabível; d) forma de transferência de 
conhecimentos. 

Termo de Referência:



ʒ¾Ăǉ ǌĉḏǩǌĂĉḏĂǯ ḏṛṩåǌĂĉǌĂǽǌł ṩpŻṩǌ¹Ăœẗ ḏĂĉḏṛǽpḏůḏĂǽǌǉ ǌĂŻĂ
ḏŵḏǽẗ ćåǌĂĉǌĂǌæįḏṩǌĂṛḏpẒĂŻǽǌǉ ṏŻł ḡŻĉŻĂḏĂž ṛǽŻǩĥỷŻĉŻĂṏḏǩǌĂ

ṉpǯ åǌĂǌẗ Ăḏł ṩĥĉŻĉḏ�

 Ďḏž ł ḏĂǌṛĂŻṩǌpḏṛĂĉǌĂṉpǯ åǌĂǌẗ Ăḏł ṩĥĉŻĉḏĂœẗ ḏĂṏŻpṩĥǽĥṏŻćåǌĂ
ĉǌĂŻǽǌǉ ṏŻł ḡŻǉ ḏł ṩǌĂḏĂĉŻĂž ṛǽŻǩĥỷŻćåǌĂĉǌĂǽǌł ṩpŻṩǌ¹Ăæḏǉ Ă
ǽǌǉ ǌĂŻṛĂŻṩpĥæẗ ĥćǫḏṛĂĉḏĂǽŻĉŻĂẗ ǉ ⁶ĂŤpŻỷĂṩŻǉ æǆǉ ĂŻĂʒǌpǉ ŻĂ
ĉḏĂ ǽǌǉ ẗ ł ĥǽŻćåǌĂ ḏł ṩpḏĂ ǽǌł ṩpŻṩŻł ṩḏĂ ḏĂ ǽǌł ṩpŻṩŻĉŻ⁶Ă
ĚṛṩŻæḏǩḏǽḏĂ Żĥł ĉŻĂ ŻṛĂ ḡĥṏṉṩḏṛḏṛĂ ĉḏĂ ṛŻł ćåǌ¹Ă ǯ ǩǌṛŻĂ ḏĂ
pḏṛǽĥṛåǌĂǽǌł ṩpŻṩẗ Żǩ¹ĂŻṛṛĥǉ Ăǽǌǉ ǌĂŻṛĂǯ ŻpŻł ṩĥŻṛĂǽǌł ṩpŻṩẗ Żĥṛ¹Ă
œẗ Żł ĉǌĂǽŻæiůḏǩ⁶Ă

Termo de Referência:



g) critérios de medição e de pagamento;

 É o detalhamento dos valores ou percentuais que serão 
pagos ao longo da execução do contrato, com as 
devidas justificativas. Cabe salientar que a remuneração 
da contratada deve estar condicionada à efetiva entrega 
dos produtos ou serviços contratados. 

 Apesar de ser uma das informações relativas ao modelo 
de gestão do contrato (item anterior), pareceu 
adequado ao legislador destaca-lo. 

Termo de Referência:



h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 Enquadramento legal e justificativa quanto à realização 
de uma contratação direta (dispensa ou inexigibilidade) 
ou, quando for realizada uma licitação, quanto ao tipo 
(critério de julgamento) e à modalidade (pregão, 
concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo – 
art. 28). Aplica-se ainda às justificativas para adesão a Ata 
de Registro de Preços. 

Termo de Referência:



i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;
Art. 23 (...) § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;
III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso;

IV – pesquisa direta com no mínimo 3 fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Termo de Referência:



į¾ĂŻĉḏœẗ ŻćåǌĂǌpćŻǉ ḏł ṩẒpĥŻ�

 Ńḏł ḡẗ ǉ ŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌĂṏǌĉḏĂṛḏpĂʒḏĥṩŻĂṛḏǉ ĂŻĂĥł ĉĥǽŻćåǌĂ
ĉǌṛĂpḏṛṏḏǽṩĥůǌṛĂǽpǆĉĥṩǌṛĂǌpćŻǉ ḏł ṩẒpĥǌṛĂṛǌæĂṏḏł ŻĂĉḏĂ
ł ẗ ǩĥĉŻĉḏĂĉǌĂŻṩǌĂḏĂĉḏĂpḏṛṏǌł ṛŻæĥǩĥỷŻćåǌĂĉḏĂœẗ ḏǉ ĂǩḡḏĂ
ṩĥůḏpĂĉŻĉǌĂǽŻẗ ṛŻ¹Ăǽǌł ʒǌpǉ ḏĂṏpḏǽḏĥṩẗ ŻĂǌĂŻpṩ⁶Ă��ΩĂĉŻĂŃǌůŻĂ
ĹḏĥĂĉḏĂĹĥǽĥṩŻćǫḏṛ⁶Ă

 QǌpĂ ṛẗ ŻĂ ůḏỷ¹Ă ŻĂ ůḏpĥž ǽŻćåǌĂ ĉḏĂ ĥł ĉĥṛṏǌł ĥæĥǩĥĉŻĉḏĂ
ǌpćŻǉ ḏł ṩẒpĥŻĂʒpḏł ṩḏĂŻǌṛĂůŻǩǌpḏṛĂḏṛṩĥǉ ŻĉǌṛĂṏǌĉḏĂǩḏůŻpĂǌĂ
ṉpǯ åǌĂŻĂǽǌł ǽǩẗ ĥpĂṏḏǩŻĂĥł ůĥŻæĥǩĥĉŻĉḏĂĉŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ⁶

Termo de Referência:



Serviços Bens

Art. 6, XXIII Art. 6, XXIII + Art. 40, § 1º

Art. 40 (...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 
inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 

informações:

Termo de Referência:



I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

 Conforme a inteligência do art. 19, os órgãos da Administração com 
competências regulamentares relativas às atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão criar catálogo eletrônico de padronização de 
compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos.

Termo de Referência:



II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

 Conforme o art. 140, II, em se tratando de compras (bens), o objeto 
contratado será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais.

Termo de Referência:



ĬĬĬĂ• Ăḏṛṏḏǽĥž ǽŻćåǌĂĉŻĂǯ ŻpŻł ṩĥŻĂḏŵĥǯ ĥĉŻĂḏĂĉŻṛĂǽǌł ĉĥćǫḏṛĂĉḏĂ
ǉ Żł ẗ ṩḏł ćåǌĂḏĂŻṛṛĥṛṩěł ǽĥŻĂṩǆǽł ĥǽŻ¹Ăœẗ Żł ĉǌĂʒǌpĂǌĂǽŻṛǌ⁶Ă

 ẮĂ ǯ ŻpŻł ṩĥŻĂ ł åǌĂ ǆĂ ĉḏĂ ḏŵĥǯ ěł ǽĥŻĂ ǌæpĥǯ ŻṩṉpĥŻ¹Ă ṏǌĉḏł ĉǌĂ ṛḏpĂ
ĉḏǉ Żł ĉŻĉŻĂł ǌĂǉ ǌǉ ḏł ṩǌĂĉŻĂŻṏpḏṛḏł ṩŻćåǌĂĉŻĂṏpǌṏǌṛṩŻĂǽǌǉ ǌĂ
pḏœẗ ĥṛĥṩǌĂĉḏĂṏpǆ…ḡŻæĥǩĥṩŻćåǌ¹Ăǽǌł ʒǌpǉ ḏĂṏpḏůěĂǌĂŻpṩ⁶Ă�Δ⁶Ă

 ẮĂǯ ŻpŻł ṩĥŻĂĉḏůḏpẒĂṛḏpĂĉḏůǌǩůĥĉŻĂŻǌĂǩĥǽĥṩŻł ṩḏĂł ǌĂṏpŻỷǌĂĉḏĂ�ӛĂĉĥŻṛĂ
ṭ ṩḏĥṛ¹Ăǽǌł ṩŻĉǌṛĂĉŻĂŻṛṛĥł Żṩẗ pŻĂĉǌĂǽǌł ṩpŻṩǌĂǌẗ ĂĉŻĂĉŻṩŻĂœẗ ḏĂŻĂǩĥǽĥṩŻćåǌĂ
ʒǌpĂĉḏǽǩŻpŻĉŻĂʒpŻǽŻṛṛŻĉŻ⁶Ă

 ŃǌĂḏł ṩŻł ṩǌ¹ĂṛḏpẒĂḏŵḏǽẗ ṩŻĉŻĂł ǌĂṛḏẗ ĂůŻǩǌpĂĥł ṩḏǯ pŻǩĂǽŻṛǌĂǌĂǩĥǽĥṩŻł ṩḏĂṛḏĂ
pḏǽẗ ṛḏĂŻĂŻṛṛĥł ŻpĂǌĂǽǌł ṩpŻṩǌĂǌẗ ĂǽŻṛǌĂł åǌĂŻṏpḏṛḏł ṩḏĂǌṛĂĉǌǽẗ ǉ ḏł ṩǌṛĂ
ł ḏǽḏṛṛẒpĥǌṛĂṏŻpŻĂŻĂǽǌł ṩpŻṩŻćåǌ⁶Ă

Termo de Referência:



EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO:

Art. 11. A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro 
de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços 
e fornecimentos contínuos.
Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que 
trata o caput, o estudo técnico preliminar deverá conter as 
informações que bem caracterizam a contratação, tais como o 
quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de 
prestação do serviço.

Termo de Referência:



Boa sorte é o que acontece 
quando a oportunidade 

encontra o planejamento.
Thomas Edison

OBRIGADO!
Instagram: @prof.pauloalves
Email: profpauloalves@outlook.com.br
Site: ciabrasileiradegovernanca.com.br/


	O PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES NOS CONSELHOS
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	FASE PREPARATÓRIA
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10
	Número do slide 11
	Número do slide 12
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Número do slide 15
	Número do slide 16
	Número do slide 17
	Número do slide 18
	Número do slide 19
	Número do slide 20
	Número do slide 21
	Número do slide 22
	Número do slide 23
	Número do slide 24
	Número do slide 25
	Número do slide 26
	Número do slide 27
	Número do slide 28
	Número do slide 29
	Número do slide 30
	Número do slide 31
	Número do slide 32
	Número do slide 33
	Número do slide 34
	Número do slide 35
	Número do slide 36
	Número do slide 37
	Número do slide 38
	Número do slide 39
	Número do slide 40
	Número do slide 41
	Número do slide 42
	Número do slide 43
	Número do slide 44
	Número do slide 45
	Número do slide 46
	Número do slide 47
	Número do slide 48
	Número do slide 49
	Número do slide 50
	Número do slide 51
	Número do slide 52
	Número do slide 53
	Número do slide 54
	Número do slide 55
	Número do slide 56
	Número do slide 57
	Número do slide 58

